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10 — A apresentação das candidaturas deverá ser feita directamente
no Instituto Politécnico do Porto ou enviada, por correio registado,
para o seguinte endereço:

Instituto Politécnico do Porto, concurso/ESE/D/10/2006 — Rua
do Dr. Roberto Frias, 712, 4200-465 Porto.

8 de Junho de 2006. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

Instituto Superior de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 13 719/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Junho de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
do Porto:

José Filinto de Castro Trigo — nomeado provisoriamente professor-
-adjunto, com efeitos a partir da data de posse.

8 de Junho de 2006. — O Administrador, Orlando F. B. Fernandes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DO PORTO

Escola Superior de Enfermagem de São João

Aviso n.o 7322/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
do presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João de 24 de Maio de 2006, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
provimento de dois lugares de assistente administrativo especialista
do quadro de pessoal desta Escola, aprovado pela Portaria n.o 276/99,
de 15 de Abril.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para estas vagas,
caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições legais previstas nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho,
204/98, de 11 de Julho, 218/98, de 17 de Julho, 353-A/89, de 16 de
Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 141/2001, de 24 de Abril, e no Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — funções de natureza executiva e de
apoio administrativo enquadradas em instruções gerais e procedimen-
tos bem definidos, relativas a uma ou mais áreas de actividade admi-
nistrativa, designadamente contabilidade, pessoal, economato e patri-
mónio, secretaria, expediente, arquivo e secretariado.

5 — Local e condições de trabalho — o local de trabalho situa-se
na Escola Superior de Enfermagem de São João, sendo o vencimento
o correspondente à aplicação do sistema remuneratório da função
pública para o respectivo cargo e as condições de trabalho, bem como
as regalias sociais, as genericamente vigentes para os trabalhadores
da Administração Pública.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:

Requisitos gerais — devem satisfazer as condições estabelecidas
no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

Requisitos especiais — podem candidatar-se ao concurso os assis-
tentes administrativos principais com, pelo menos, três anos
na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, considerando e ponderando, de acordo com as exi-
gências das funções, os seguintes factores: habilitação académica de
base, formação e experiência profissionais na área em que é aberto
o concurso e classificação de serviço/avaliação de desempenho.

7.1.1 — A avaliação curricular tem carácter eliminatório para os
candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, em conformidade com o disposto
no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão
das actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas para admis-
são ao concurso deverão ser formalizadas através de requerimento
dirigido ao presidente do conselho directivo da Escola Superior de
Enfermagem de São João, podendo ser entregue pessoalmente na
Secretaria, durante as horas de expediente, ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo legal a que
se refere o n.o 1 do presente aviso, para a Escola Superior de Enfer-
magem de São João, Rua do Dr. António Bernardino de Almeida,
4200-072 Porto.

10 — Do requerimento devem constar, para além do pedido de
admissão ao concurso, os seguintes elementos:

a) Identificação (nome, número e data do bilhete de identidade,
residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria e natureza do vínculo que detém e

serviço a que pertence;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Menção expressa de todos os documentos apresentados em

anexo ao requerimento.

11 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Fotocópia ou certificado comprovativo das habilitações lite-
rárias;

b) Declaração do serviço de origem especificando a natureza
do vínculo, a antiguidade na actual categoria, na carreira e
na função pública, bem como a classificação de serviço/ava-
liação de desempenho obtida nos últimos três anos, com indi-
cação dos valores quantitativos;

c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional, entidades promotoras e respectivas durações;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Três exemplares do currículo profissional, datado e assinado

pelo candidato.

12 — Os candidatos que sejam funcionários desta Escola ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos a que se referem as alíneas
a), c) e d) do n.o 11 desde que os mesmos se encontrem arquivados
no seu processo individual.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — A lista de candidatos admitidos bem como a lista de clas-

sificação final do concurso serão publicitadas nos termos dos arti-
gos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 — O júri terá a seguinte composição, sendo o respectivo pre-
sidente substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pelo 1.o vogal
efectivo:

Presidente — Célia Samarina Vilaça de Brito Santos, vice-
-presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João.

Vogais efectivos:

Delfina Martins Dias Gil, chefe de repartição da Escola
Superior de Enfermagem de São João.

Angelina Augusta da Fonseca Teixeira, chefe de secção da
Escola Superior de Enfermagem de São João.

Vogais suplentes:

Emília da Conceição Gomes Duarte, chefe de secção da
Escola Superior de Enfermagem de São João.

Lídia da Conceição Saraiva, assistente administrativo espe-
cialista da Escola Superior de Enfermagem de São João.

2 de Junho de 2006. — O Presidente, Paulo José Parente Gonçalves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.o 13 720/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Junho de 2006 da presidente deste Instituto:

Maria João Cardona Correia Antunes — autorizada, precedendo
aprovação em concurso de provas públicas, a nomeação definitiva
como professora-coordenadora, em regime de tempo integral e
exclusividade, para exercer funções na Escola Superior de Educação
de Santarém, deste Instituto, a que corresponde a remuneração
referente ao escalão 2, índice 230, da carreira do pessoal docente
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do ensino superior politécnico. (Sujeito a fiscalização sucessiva pelo
Tribunal de Contas.)

9 de Junho de 2006. — Pelo Administrador, Vítor Manuel Madeira
Alexandre.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.o 13 721/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciado Paulo Jorge Tavares Neves — autorizada a celebração do
contrato administrativo de provimento, com o Instituto Politécnico
de Viseu, Escola Superior de Educação, como equiparado a assis-
tente, em regime de tempo parcial, 20 % do vencimento de assistente
do 2.o triénio em tempo integral, com início em 13 de Fevereiro
e até 30 de Maio de 2006.

5 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 722/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 18 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciado Hugo André Mesquita Marques — autorizada a celebração
do contrato administrativo de provimento como encarregado de
trabalhos, em regime de tempo integral, para o Instituto Politécnico
de Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em 2 de
Novembro de 2005, por um ano.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 723/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 26 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciado Rui Sérgio Viegas Rodrigues — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento como equiparado a assis-
tente, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico de
Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em 1 de Junho
de 2006, por dois anos.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 724/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 18 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciada Sílvia Catarina de Oliveira Moreira — autorizada a cele-
bração de contrato administrativo de provimento como encarregado
de trabalhos, em regime de tempo integral, para o Instituto Poli-
técnico de Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em
2 de Novembro de 2005, por um ano.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 725/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Mestre Ernesto Rodrigues Afonso — autorizada a renovação do con-
trato administrativo de provimento como equiparado a professor-
-adjunto, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico
de Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em 2 de Maio
de 2006, por dois anos.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 726/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 26 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Mestre Rui Pedro Monteiro Amaro Duarte — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento como equiparado a assis-
tente, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico de

Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em 1 de Junho
de 2006, por dois anos.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 727/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Abril de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Licenciado Tiago Jorge Clamote Figueiredo Lopes — autorizada a
celebração do contrato administrativo de provimento, com o Ins-
tituto Politécnico de Viseu, Escola Superior de Saúde, como equi-
parado a assistente, em regime de tempo parcial, 60 % do ven-
cimento de assistente do 1.o triénio em tempo integral, para os
meses de Junho e Julho de 2006.

8 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 728/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 26 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Mestre Maria Elisabete Ferreira da Silva — autorizada a renovação
do contrato administrativo de provimento como equiparada a assis-
tente, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico de
Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em 31 de Maio
de 2006, por dois anos.

9 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 729/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 26 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Mestre Eduardo Miguel Teixeira Mendonça Gouveia — autorizada
a renovação do contrato administrativo de provimento como equi-
parado a assistente, em regime de exclusividade, para o Instituto
Politécnico de Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início
em 1 de Junho de 2006, por dois anos.

9 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 730/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Mestre Carlos Alberto Tomás Simões — autorizada a renovação do
contrato administrativo de provimento como equiparado a profes-
sor-adjunto, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico
de Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em 2 de Maio
de 2006, por dois anos.

9 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Despacho (extracto) n.o 13 731/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Viseu:

Mestre Maria Odete Monteiro Lopes — autorizada a renovação do
contrato administrativo de provimento como equiparada a assis-
tente, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico de
Viseu, Escola Superior de Tecnologia, com início em 12 de Maio
de 2006, por dois anos.

9 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domin-
gos.

Regulamento n.o 119/2006. — Foi aprovado em plenário do con-
selho científico da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico
de Viseu, em 25 de Maio de 2006, o regulamento de concurso de
provas especialmente adequadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência do ensino superior a maiores de 23 anos:

Preâmbulo

Considerando a necessidade de elaborar um regulamento de provas
especialmente adequadas e destinadas a avaliar a capacidade para
a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos dos cursos
de licenciatura leccionados na Escola Superior Agrária do Instituto
Politécnico de Viseu, o conselho científico aprovou, na sua reunião
plenária de 25 de Maio de 2006, o presente regulamento, nos termos




